REUNIAO ORIDNARIA DA COMISSAO PERMANENTE DE FINAN:;;'AS‘@E"
ORCAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL DE MONTANHA/ES REAL\iZ‘ADA}_ o_',. .
NO DIA 23 DE ABRIL DE 2025 - Processos n’s 07697/2022-1, 07698/202}6.\ )W,.,»"/
Aos vinte e trés dias do més de abril de dois mil e vinte e cinco, as 08h:00min
(oito horas), reuniram-se na sala de reunides da Céamara Municipal de
Montanha/ES, o Sr. Odair Pancieri Sallin (Presidente da Comiss&o), a Sra. Célia
Rodrigues de Souza (Vice-Presidente), Sr. Paulo Cézar Fiério Ghiotto (Membro),
Kelly de Souza Albani (Assessora Parlamentar), Ana Paula Alves (Assessora
Parlamentar) e Samir Jarih El Ferzoli K(Assessor Parlamentar). O Sr. Odair
Pancieri Sallin saudou a presenga de todos e nomeou como secretario a Sra.
Célia Rodrigues de Souza para redigir a ata da presente reunido. Foi
apresentada a seguinte pauta: deliberagéo do parecer do Tribunal de Contas do
Espirito Santo das contas do Poder Executivo - Municipio de Montanha, Estado
do Espirito Santo, referente ao exercicio financeiro de 2021, sob a gestéo do Sr.
André dos Santos Sampaio. Foi informado pelo Sr. Odair Pancieri Sallin que o
Sr. André dos Santos Sampaio foi devidamente notificado via AR no dia 26 de
margo de 2025, nao apresentando defesa/manifestagdo junto a Comissao. Feita
andlise do relatério técnico pela Comissdo, ressaltou-se que houve
irregularidades na gestéo do Exercicio Financeiro de 2021, ocasionada pela nao
conformidade identificada na subsecédo 3.4.11, em razéo da divulgagéo dos
Relatérios de Gestédo Fiscal (RGF) fora dos prazos legais. Em razéo disso, o
Portal Transparéncia do Municipio, demonstra que houve auséncia de
transparéncia do demonstrativo regionalizado, sobre as receitas e despesas,
decorrente de isencdes, anistias, remissdes, subsidios e beneficios de natureza
financeira, tributaria e crediticia na LOA, como também, falha na transparéncia
do Demonstrativo da Estimativa e Compensagao da Renuncia de Receita da
LDO, em face da falta de demonstragdo do planejamento fiscal no modelo
adotado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais. Porém, como bem definiu o
TCEES, as irregularidades sdo de baixa gravidade, ndo se demonstrando
suficientes para rejeicdo das contas, mas para sua aprovagdo com ressalva.
Desse modo, Comissdo concorda com todos os pontos apontados no parecer-
prévio 00088/2023-6, razdo pela qual acompanha decisdo do TCEES.

Produzindo o parecer sobre o julgamento das referidas contas do exercicio
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financeiro de 2021, bem como, o projeto de decreto legislativo com o me@mo

posicionamento (em anexo), ambos a serem protocolados na Camara Mumc‘:rpéb\)
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de Montanha, conforme disposi¢ées do Artigo 214 e seguintes do Regimento .

Interno desta Casa de Leis. A reunido deu-se por encerrada as nove horas.

Segue lavrada por mim, e

por todos os presentes.

Odair Pancieri Sallin

Presidente da Comisséao

Célia Roérigues de Souza

Vice-Presidente
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Paulo Cézar Fiorio Ghiotto

Membro



